
ESTADO DE RORAIMA 
"Amazônia: Patrimônio dos Bras 

LIDO NA SESSÃO DO 
DI4Qj/JJ/QoIG 

-. 
MENSAGEM GOVERNAMENTAL N° 105 DE 26 DE OUTUBRO DE 2016 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

RORAIMA E EXCELENTÍSSIMOS SENHORES DEPUTADOS E DEPUTADAS ESTADUAIS 

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação dessa Augusta Casa Legislativa o presente 

Projeto de Lei, que abre no Orçamento Fiscal do Estado (Lei no 1031, de 21 de janeiro de 2016), em favor da 

Secretaria de Estado da Justiça e Cidadania - SEJUC, Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação, no 

valor global de R$ 13.468.374,00 (treze milhões, quatrocentos e sessenta e oito mil e trezentos e setenta e 

quatro reais). 

Este Projeto de Lei de Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação visa atender ao 

disposto no Art.4°, inciso 1, alínea "b", da Lei no 1031, de 21 de janeiro de 2016, que "Estima a Receita e 

Fixa a Despesa do Estado para o exercício 2016", bem como da programação constante dos Anexos 1 e II, 

deste Projeto de Lei, fundamental para o andamento das atividades da Unidade Orçamentária. 

O presente Projeto de Lei decorre do fato de que a execução orçamentária está condicionada 

pelo Art. 10, da Lei n° 1049, de 19 de maio de 2016, que alterou o Artigo 40  da Lei n° 1031, de 21 de janeiro 

de 2016, com a supressão das excepcionalidades, que reduziram sobremaneira, a flexibilidade operativa das 

Unidades Orçamentárias na execução do orçamento para 2016. 

Destaco ainda que o Poder Legislativo, tradicionalmente, conferia ao Executivo margem 

operacional suficiente para alterações dos programas e ações constantes das Leis Orçamentárias. 

Dada à urgência de execução dessa nova programação, solicito de Vossas Excelências, 

brevidade na aprovação do Projeto de Lei de Crédito Suplementar acima referido, o qual tem amparo no 

inciso II do Art. 43 da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964. 

Convicta de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão de conferir o necessário 

apoio a este Projeto, solicito a valiosa colaboração de Vossas Excelências no seu encaminhamento, para que 

sua tramitação ocorra em regime de urgência, nos termos do Art. 42, da Constituição do Estado de Roraima. 

Palácio Senador Hélio Campos/RR, 2.6  de 	ouubrc 	de 2016. 

SUELY CAMO 
Governadora do Estado à Roraima 

PaIcio Senador Hélio Campos 
Praça do Centro Cívico s/n° - CEP: 9.30 1-380 -Boa Vista-RR - Brasil 

E-mail.:gabinctc :gabgov.rr.gov.br 
Fone/Fax: (95) 21217930/ 21217932 
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ESTADO DE RORAIMA 
"Amazônia: Patrimônio dos Bras 

PROJETO DE LEI N° 	DE 26 DE OUTUBRO DE 2016. 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao 
Orçamento Fiscal do Estado, em favor da 
Secretaria de Estado da Justiça e Cidadania - 
SEJUC, Crédito Suplementar, no valor global 
de R$13.468.374,00 (treze milhões, quatrocentos 
e sessenta e oito mil e trezentos e setenta e 
quatro reais), para reforço de dotações 
constantes da Lei Orçamentária vigente. 

A GOVERNADORA DO ESTADO DE RORAIMA 

Faço sabcr que a Assembleia Legislativa aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento Fiscal do Estado (Lei n° 1031, 

de 21 de janeiro de 2016), cm favor da Secretaria de Estado da JuStiÇa e Cidadania - SEJUC, Crédito 

Suplementar, no valor global de R$ 13.468.374,00 (treze milhões, quatrocentos e sessenta e oito mil e 

trezentos e setenta e quatro reais), para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente, tendo 

por objeto o atendimento da programação constaiite do Anexo 1 desta Lei. 

Parágrafo único. O Decreto de Abertura de Crédito Suplementar de que trata o Art. 10 

estabelecerá o detalhamento até o nível de natureza de despesa, ohservadas as disposições contidas nesia Lei 

e na legislaçãu vigente. 

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no Art. 11  decorrerão de recursos 

provenientes de Excesso de Arrecadação da Fonte 100 - Recursos Ordinários - RO, no valor de 

R$13.468.374,00 (treze milhões, quatrocentos e sessenta e dito mil e trézentos é tentá e quatro reais), 

conforme Anexos 1 e II, desta Lei, nos termos do inciso II do Art. 43 da Lei 4320I64. 

Art. 30  Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicação. 

Palácio Senador Hélio Campos, 	26 	de 	outubro 
	de 2016. 

ç 1 EL  
Governadora do Estar dc. Roraima 

Palácio Senador Hélio Campos 
Praça do Ccntro Cívico s/n - U.EP: 69.301 -38() -Boa Visia-RR - Brasil 

F-mai 1 .:gahi ncc gabgov.rr.ov.hr  
FoncFax:(95)2I2I793O/li2I7932 



ESTADO DE RORAEMA 
"Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros" 

ANEXO 1 

26 SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E CIDADANIA 

26101 SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E CIDADANIA 

FONTE: 100 - RECURSOS ORDINÁRIOS - RO 
RS I.Ofl  

CRÉDITO 
SUPLEMENTAR 

IPROGRAÍNIA DE TRABALHO - (SEPLEMENTAÇÃO) 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO FTE PROJEfO ATIVIDADE TOTAL 

DIRE!TOS DA CiDADANIA - 13.468.374,00 13.468.374,00 

CUSTÓDIA E REINTEGRAÇÃO SOCIAL - 13.468.37400 13.468.374,00 

GESTÃO DO SISTEMA PENH ENCIÁRIO 
- 13.468.374,00 13.468.374,00 

APERFEIÇOAR O MODELO PENITENCIÁRIO E PROMOVER A 
REINTEGRAÇÃO 1)0 PRESO À SOCIEDADE. 

14.421.036.2123 MANL.JTFNÇÃO 1)0 SISTEMA DE CUSTÓDIA 

DESPESAS c:ORRENTES 100 - 13.468.374,00 13.468.374,00 

339039 - OUTROS SEVIÇOS DI! TERCEIROS - PESSOA JURÍO!CA - 13.468.374,00 13.468.374,00 

DESPESAS CAPITA! 100 - - - 

TOTAL - 13.468.374,00 13.468.374,00 

Pahcio Senador hélio (. arnpos 
Praça do Centro Cívico s/n° - CEI': 09.30 1-381) -Boa Vista-RR — Br:eil 

E-mail.:gahinetc (agallgov.rr.gov.hr  
Fone/Fax: (95) 21217930! 21217932 



ESTADO DE RORAIMA 
"Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros" 

ANEXO II 

26 SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E CIDADANIA 

26101 SECRETARIA [E ESTADO DA JUSTIÇA E CIDADANIA 

QUADRO DE RECEITA 

FONTE: iOO- RECURSO ORDINÁRIOS - RO 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR (RS 1,00) 

1000.00.00 Receitas Corentes 13.468.374,00 

1100.00.00 Receitas Tributárias 13.468.374,00 

1110.00.00 Impostos 13.468.374,00 

Total 13.468.374,00 

Palácio Senador Hélio Campos 
I'raça do Centro Cívico s/n - CEP: 69.30 1-380 -Boa Vista-RR - Brasil 

E-mail.:gahincte «igahgov.rr.gov.hr  
Fone/Fax: (95) 21217930 / 21217932 



EXPOSIÇÃODEMOTIVOSANEXAAOPLNQ 	DE 	DE 	DE 2016. 

Tenho a honra de encaminhar, por intermédio de vossa 
excelência, à eevada deliberação dessa nobre Casa 	Legislativa, 	o 
Projeto de Lei que "Autoriza o Poder Executivo a abrir ao 
Orçamento Fiscal do Estado em favor da Secretaria de Estado 
da Justiça e da Cidadania - SEJUCIPR, Crédito Suplementar por Excesso 
de Arrecadação, no valor R$ 13.468.374,00 (treze milhões quatroc&itog e 
sessenta e cito mil trezentos e setenta e quatro reais), para os fins que 
especifica". 

A iniciativa do Projeto de Lei atende aos requisitos do que dispõe 
a Lei N2 4.32 0/64 de 7 de março de 1964, especialmente em seu Art. 43 e, 
consoante o disposto no Art. 47 da Lei de Diretrizes Orçamentárs para o 
exercício financeiro de 2016 e, Condicionado pelo Art. jQ, da Lei 'N.12  1.049, 
de 19 de maio de 2016, que alterou o Art. 42  da Lei N9  1.031. de 21 de 
janeiro de 2016. (Lei Orçamentr! Anual). 

O projeto de Lei origina-se da necessidade de viabilizar a execução 
orçamentária da Secretaria de Estado da Justiça e da Cidadania 
SEJIJC!RR, no presente exercício financeiro, mediante a solicitação de 
abertura de Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação, no valor de 
R$ 13.468.374,00 (treze milhões quatrocentos e sessenta e oito mil trezentos e 
setenta e quatro reais), para atender despesas com fornecimento de refe!çães 
preparadas (desíejuni, a/moço, jantar e ceia), destinadas à população 
carcerária d3 capita!, bem como aos sen'ídores do setor administrativo em 
se viço, agentes penítenciár/os e policiais militares de plant& nas Unidades 
Prísionais do Departamen do Sistema Penitenciário, conforme solicitação à SEPLAN através do OFÍCIO NJ. 1294/2016-SEJUC,ÍDEPL4F/GAB de 23 de agosto de 2016. 

Sob essas Considerações, submeto o presente Projeto de Lei 
r 

elevada apreciação de Vossas ExcelêncIas, solicitando que sua tramitação 
se faça em regime de urgência 

B08 Vistc, 14 de Setembro de 2016. 

FRArC!SCo XAV IROS DE CASTRO 
Secretário Adjunto de Estado da justiça e da Cidadania 



GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA 

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 
COORDENADORJA GERAL DE ORÇAMENTO PÚBLICO 

FONTE 100 RECURSOS ORDINÁRIOS - SEM VINCULA ÇÃO 
PREVISÃO f Realizado 1 F,y&'iIpnf 1 

	

JANEIRO-JULFIO/2016 JANEIRO-JULHO/201 61 JArNEIRO-JULHO/zol 6 
	Variação % 

100 	143.802.775,00 	144.547.522,251 	744.747,25 
	

0,52 

Previsão inicial 	Projeção 	Excedente Fonte 	
LOA/2016 	2016 	Projetado p12016 

100 	345.126.724,00 385.799.918,00 40.673.194,00 
FONTE: FIPLAN data 02/08/2016 e Relatório de estimativas da SEFAZ de 28/07/2016 

Variação % 

11,79 

Análise: A arrecadadação da fonte 100 já está deduzido os percentuais constitucionais de repasse aos 
MIJniClPICS 25% para Educação e de 12% paia Saúde já deduzido o repasse aos Municipios 

Esclarecemos que a Fonte 100 - Recursos Ordinários do Tesouro, refere-se a arrecadação das seguintes 
receitas: ICMS IPVA, ITCMD, Taxas, Receita Patrimonial Receita de Serviços, Multas, Receita da Dívida 
Ativa e Outras Receitas Correntes. 

Observamos que a projeção de receita está baseada no percentual de crescimento de janeiro a juho de 
2016, da receita arrecadada em relação a estimada no Orçamento Inicial, assim como, o potencial de 
arrecadação para o segundo semestre estimado pela SEFAZ, o qual ocorre o reriodo de maior 
arrecadação tributrja do Estado, estimado em 11,79% a.a. em reIaço a previsão inicial. Esse receita é 
potencializada peas campanhas de educçãc fiscal e solicitação da Nota Fiscal, bem como a exigência a 
partir de julho/2016 da NF-e, impactando assim na minimização da sonegação. Ocorrem investimentos em 
Tecnologia da informação na área tributária e campanhas de recuperação de crédito. 

Kátia Cile "erbmé Silva 
Economista 

C GO PISE PLA N 

Fonte 

09:21 09/09/2016 



OFÍCIO N. 1294/2016-.SEJUC!DEPLAFIGAB 

Boa Vista-RR, 14 de Setembro de 2016. 

Ao Exmo. Senhor 

ALEMNOREALBERTO HENKL4ÍN FONSECA 
Secretário de Estada do Planejamento e Desenvolvimento - SEPL\N 

Assunto: SOIlCit2fldO SUplen1entaço 

Senhor Sécretárjo 

o 
Cumprimentando Vos 	Excelência, Soljcfto VOSSO préstimo no sentido de Suplementar Recursos para cumprir com fornecimento de refeições 

Preparadas (desjejum almoço, jantar e çeia), destinadas à 
população carcerária da capital, bem como aos servidores do 

setor administrativo em serviço, agentes penitencjrjos 
epo!iciajs mjjfta:es de pantão ns Unidades Prisionajs do Departamento do SisLenia 

Penitenciário no Pr.,raria de Governo 
036 (Gestáo do Sistema Penitenciário) na Categoria de Despesa 3 - Corrente no valor de R$ 13.468.374,00 

(treze mihões Quatrocentos e sessenta e aio mil trezentos e setenta e quatro reais), na PAOE 2123 —Manuten NA 	33.90 	 çào do Sistema de Cu5tódja 
.39 (serviços para Suprir com a despesas de um novo contrato 

ernergenc1 para o período de 180 (cento e oitenta dias), através do Processo ng 26101.007436/1699 

Na Opouri idade renovo protesto de estima e conideraçâo 

OTOCOLOS EPLARR 

LL 
RA 

FRANCISCO XAVÍER 
rEROS DE CASTRO Secretrjc) Adjunto de Estado da justiç& e da Cidadania 

SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E DA C1DADANIA - SEJUC 
------- 

Rua GetIjo Vargas 8T20 - So Vicente .-.. p_r• 	\f;_ 	- 
Vd - OJrna - c5p 69.3 Fone 21218939 DiIa 03472 	 DEPARTAMENTO DEPNMENTO 	- 

ADMrNISTPAÇÃO E FINArçA/8 


